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Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Silves, 2.º Juízo de Silves, no dia 23 -02 -2011, 
ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência do 
devedor:

Cooperativa de Habitação e Construção Económica União Silvense C 
R L, NIF — 500800480, Endereço: Rua João de Deus Silves, 21 — 1.º, 
Silves, 8300 -161 Silves, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
José Manuel Martins Grade, Endereço: Lugar da Pedreira, Silves, 

8300 -000 Silves, a quem é fixado domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete, Endereço: Administrador da 

Insolvência, Av. do Vidreiro, Lote 13, 1.º Esqº, 2430 -202 Marinha 
Grande

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -08 -2011, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-

tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

14 -07 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rita Justo. — O Oficial de 
Justiça, Fátima Manso.

304919474 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TORRES VEDRAS

Anúncio n.º 11158/2011

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Processo n.º 2751/09.5TBTVD

N/ Refª 3789441
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência
No 3.º Juízo do Tribunal Judicial de Torres Vedras, no dia 15 -09 -2010, 

pelas 09:00h, foi proferida sentença de declaração de insolvência do 
devedor José Manuel dos Santos Albuquerque, Reformado Bancário, 
Casado comunhão adquiridos, NIF 146813774, BI 7891518, com do-
micílio no Beco da Fonte, 14 C, 2565 -792 Turcifal. Para Administrador 
da Insolvência é nomeado Administrador Insolvência Jorge Manuel e 
Seiça Dinis Calvete, NIF 210771798, Av. Vítor Gallo, Lote 13 — 1.
º Esq., 2430 -202 Marinha Grande. Foi determinado que o devedor en-
tregue imediatamente ao administrador da insolvência dos documentos 
referidos no n.º 1 artigo 24.º C. I. R. E. que ainda não constam dos autos; 
Ao abrigo do disposto no artigo 36.º alínea g) C. I. R. E. foi decretado a 
apreensão de todos os bens do devedor e dos elementos de contabilidade; 
Foi determinado a notificação do Ministério Público para, querendo, 
requerer quaisquer peças do processo, caso entenda haver indícios de 
ilícito criminal; Foi declarado aberto o incidente de qualificação da 
insolvência com carácter pleno—cf. artigo 39.º n.º 1; Os credores ficam 
advertidos que devem comunicar ao administrador da insolvência as 
garantias reais de que beneficiem; Os devedores do insolvente ficam 
advertidos de que as prestações a que estejam obrigados deverão ser 
feitas ao administrador da insolvência; Foi avocado todos os proces-
sos de execução fiscal pendentes contra o insolvente, a fim de serem 
apensados ao presente processo (cf. artigo 181.º n.os 2 e 4 Cód. Proc. 
Tributário); Foi designado o prazo de 30 (trinta) dias para a reclamação 
de créditos; Como membros da Comissão de Credores, foi nomeado os 
seguintes credores (cf. artigo 66.º n.º 1 C I R E): Cofidis, que preside à 
comissão, Citibank e Banco Mais (como membros efectivos); Credifin 
e Ge Money (como membros suplentes). Ficam advertidos os devedores 
do insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, deverão 
ser feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio insolvente. 
Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem. Para citação dos credores e demais 
interessados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os credores e 
demais interessados de tudo o que antecede e ainda: O requerimento de 
reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido por via postal 
registada ao administrador da insolvência nomeado, para o domicílio 
constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º CIRE), acompanhado dos 
documentos probatórios de que disponham. Mesmo o credor que tenha o 
seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, não está dispensado 
de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 artigo 128.º CIRE). Do 
requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 artigo 128.
º CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante 
de capital e de juros. As condições a que estejam subordinados, tanto 
suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos 
objecto da garantia e respectivos dados de identificação registral, se 
aplicável; A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação 
dos garantes; A taxa de juros moratórios aplicável. É designado o dia 
14 -09 -2011, pelas 11:00h, para a realização da reunião de assembleia de 
credores de apreciação do relatório e tomada de posse dos membros que 
compõem a assembleia de credores, podendo fazer -se representar por 
mandatário com poderes especiais para o efeito. Da presente sentença 
pode ser interposto recurso no prazo de 15 dias (artigo 42.º CIRE), e ou 
deduzidos embargos no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 CIRE). Com 
a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de prova 
de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as teste-
munhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º Código Processo Civil (n.º 2 artigo 25.º CIRE). Ficam 
ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e reclamação 
de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta da 
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publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 artigo 9.º CIRE). Terminando o prazo 
em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo 
para o primeiro dia útil seguinte.

12 -7 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula Gomes. — O Oficial 
de Justiça, Francisco Valente.

304915837 

 Anúncio n.º 11159/2011

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Processo n.º 2040/11.5TBTVD

No 3.º Juízo Tribunal Judicial de Torres Vedras, de Torres Vedras, no 
dia 22 -07 -2011, às 9:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor José Filipe Gomes Correia, estado civil: Solteiro, 
nascido em 27 -06 -1961, Endereço: Rua Poço das Tramelas, 15 -1.º -Esq.º, 
2590 -425 Sobral de Monte Agraço, com domicílio na morada indicada. 
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identifi-
cada, indicando -se o respectivo domicílio. A. Seixas Soares, Endereço: 
Av. Visconde Barreiros, 77, 5.º, 4470 -151 Maia. Ficam advertidos os 
devedores do insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, 
deverão ser feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio insol-
vente. Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente de qua-
lificação da insolvência com carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 
dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo 
o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi 
fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser 
apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador da 
insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que 
disponham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido 
por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo 
de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de 
reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A 
proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital 
e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas 
como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou 
garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia 
e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; A existência 
de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa 
de juros moratórios aplicável. É designado o dia 30 -09 -2011, pelas 
14:00 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores de 
apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito. Da presente sentença pode ser inter-
posto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos 
embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição 
de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de prova de que o 
embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as testemunhas arro-
ladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no artigo 789.
º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam 
ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e reclamação 
de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta da 
publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

25 -07 -2011. — A Juíza de Direito de Turno, Dr.ª Raquel Monteiro 
Baptista. — O Oficial de Justiça, Célia Francisco.

304956897 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO

Anúncio n.º 11160/2011

Processo: 2673/11.0TBVLG, Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

No Tribunal de Círculo e da Comarca de Valongo, 2.º Juízo de Va-
longo, no dia 22 -07 -2011, às 11:30 h, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor:

Orlando Manuel Francisco, estado civil: Casado, NIF — 135477425, 
BI — 6341435, com domicílio na rua Eduardo Joaquim Reis Figueira, 
N.º 74 — 1.º Esq., 4440 -647 Valongo.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Ana Domingues Ferreira Alves, Endereço: Rua da Piedade, 43, Sala 
36, Porto, 4050 -481 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º (CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 05 -09 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

22 de Julho de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Daniela Silva. —
O Oficial de Justiça, Albina Paula A. Santana Freire.

304953818 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 11161/2011

Processo: 595/11.3TBVCT Insolvência pessoa singular
(Requerida) N/Referência: 5068423

Requerente: Isabel Pereira Carvalho Afonso
Insolvente: José Manuel Mendes Silva

Despacho de Exoneração do Passivo Restante nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente: José Manuel Mendes Silva, nascido(a) em 08 -07 -1961, 
NIF — 117302147, BI — 5833557, Endereço: Café da Praça 1.º de 
Maio, Viana do Castelo, 4900 -000 Viana do Castelo

Administrador da Insolvência: Dr. Francisco José Areias Duarte, 
Endereço: Rua Cândido da Cunha, 32, 4.º Esquerdo, 4750 -276 Barcelos




